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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Projeto de Lei N. 35/06 de 11 de setembro de 2006. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006.

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar dentro do Orçamento da Prefeitura Municipal do Município de Bom Retiro para o Exercício de 2006, na seguinte dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

12.361.018.2012 – Manutenção Ensino Fundamental

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.13 (Recursos 40% FUNDEF)....................................R$  25.000,00

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.13 (Recursos 40% FUNDEF)....................................R$   5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...................................................... R$ 30.000,00

Artigo 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

12.122.018.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.13 (Recursos 40% FUNDEF)..................................R$   30.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.......................................................... R$ 30.000,00

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º -  Revogando-se  as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 11 de setembro de 2006.


JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário o referido projeto de lei, porque quando da elaboração do orçamento não foi orçado a aquisição de equipamentos com recursos do FUNDEF. Este recurso foi destinado totalmente para despesas correntes.

Também há que ressaltar que a transferência dos recursos do 40% do FUNDEF orçado na secretaria de educação como despesas correntes está com sobra neste projeto atividade, mas com falta na manutenção do ensino fundamental.

Diante do exposto, para que possamos adquirir equipamentos com recursos  do FUNDEF para o ensino fundamental, assim como maior aplicação do 40% do fundef na manutenção do ensino fundamental como despesas correntes, solicito aos ilustres vereadores o apoio na aprovação do presente projeto de lei, permanecendo a disposição para quaisquer dúvidas.


JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal
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